
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CONTRATO N° 051t2015 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE Si O MUNICÍPIO DE DEODAPOUS E A 
EMPRESA FADAIANO GOMES - ME. 

l CONTRATANTES: 'MUNICÍPIO DE DEODÁPOL!S, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alvas da Silva n.° 443, Inscrita no 
CGCJMF sob o n.° 03.903.176/0001.41, através do Fundo Municica/de Saúde, inscrito no 
CNPJ N° 12.270.817/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa F 
ADRIANO GOMES - ME, Pessoa Jurídica de Direito PrWado, estabelecida à Rua 
1-tumaltá, o° 621. Jardim São Pedro, na cidade de Dourados - MS, CEP 79.810-040, 
Inscrita no CNPJ/MF n°19.123.337/0001-14, doravante denominada CONTRATADA. 

II- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a Sm. Maria das Dures de 
Oliveira Vima. Prefeita Municipal, brasileira, portadora do CPF no. 707.119.761-04 e 
Cédula de identidade RG 904.172 SSjM$, residente o domiclilade nesta ~de, à Rua 
Ereido Rodrigues da Silva, n°. 234 

—
Centro e a CONTRATADA o Sr. flávlo Adriano 

Goma brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Dourados - MS. a Rua. Humeitá, 
n° 621— befrm Jardim São Pedro. 

III- DA AUTORIZAÇÃO DA UCTTAÇAO: O presente Contrato é celebrado em 
deco,rE#ltia da autorização da Sr8  Maria das Dores de Oliveira Viena, Pmlb#a Municipal, 
exarada em despacho constante do Processo Ucitatótio n° 06412015, gerado pelo Pregão 
PmseIltIoJ n° 02712015, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se 
nele estivesse contido. 

IV. hJNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
sJó contidas, pela Lei 8.666,93,8 demais normas legais peitinentea 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
- Constitui objeto deste Contrato ao Fornecimento de 144 Reembasamentos, 120 

i'6 tese Parcial (PPR) de metal e 180, Pnitese Total (127), conformo especificações 
iescsftas no Anexo -1 Proposta de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666i93, são obrigações da 
CONTRATADA; 

1 Enfregarwiqyonballdade os mates/ais offldos. 
II Comunicar *it'dlatamente e por escrito a PrelWltura Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, lhclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas 
as providências de regularização necessárias; 

lii Atender com prontidão as reclamações por paste do recebedor dos materiais, objeto da 
presente licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
Z2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.686193 são obrigações da 
CONTRATANTE 

1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
11 Noflficas formal e ternpestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, pena/ida de& 
e qualsapr débitos da sue responsabilidade; e 



'IV Aplicar as sanções admlhLstrativas contratuais peitlnentes, em caso 
iriajiimpiemerdo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DE OBJETO 
3.1 - Os materiais serão entregues de lbnne parcelada na Garantia Municipal de Se 
do município. 

3.2 - A Contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas os materiais que vier a ser 
recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

3.3 - independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais 
obrigando-se a repor de Imediato aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com apresentado na proposto. 

3.4 -A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e Irrestrita flscalfração por parte do Setor 
de Compras, encarregado de acompanhar a entrega dos materiais prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações tbm7uIados. inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 
Pasta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O valor global do fornecimento, ore contratado é de R$ 43.920,00 (quarenta e três 
tall novecentos e vinte reais), fixo e Irreajustá vai. 

4.2 - No valor pactuado estão Inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, 
resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

43- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal e requisições. 

4.4- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatum documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser 
deposftada o pagamento. Não será aceita e emissão de boletos bancários paia efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais. 

4.5 - A Note Fiscal deverá ser emitida pela contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de Inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas da pragoa, bem como da Nota de Empenho; 

4.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal pare correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

4.7- O pagamento só será aMuado após a comprovação pela contratada de que se 
encontre em dia com suas obrigações pare com o sistema de segwi4ade social, mediante 
-apl*sentação das Certidões de Tributos Federais, FGTS e Trabalhistas. 

5-CO PREÇO E DO REAJUSTE: 
5.1 - Os preços deverão ser expmssps em mais e de conformidade com o Inciso 1, 
sub/tem 7.1 do edital, fixo e lrreajustáveL 

5.2 - Fica ressawada a posalbuidade de alteração dos preços, caso ocorre o desequilíbrio 
econômico financeiro do Con#ato, conftmte disposto no Ar!. 65, alínea ttd' da Lei 
8.666,93. 

521- Caso ocorra á variação nos preços, a contratada deverá solicitar formaknenie a 
Prefeitura Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedncie do pedido. 

5.3 - Em caso de redução nos preços dos materiais, a contratada fica obrigada a repassar 
ao município o mesmo percentual de desconto. 

t 



CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO 
6.1 - O prazo para o fornecimento dos materiais e dos maimitex será de 0Üinesei, 
contados da assinatura do contrato podendo ser prorrogado mediante acordo entrS es 
partes e nos temias da Lei 8.66&93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
7.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a 
cargo das seguintes datações orçamentáSr 09 - Gererida Municipal de Saúde, 09.18 - 
Fundo Municipal de Saúde, 10301.0917.2.080 - Manutenção da Saúde Bucal, 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

8- CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
ti - Nos teimas do att 86 da Lei n. S. 66M3, fica estipulado o percentual de 0,501* (meio 
por cento) sobre o valor inudimpildo, a título de muita de moia, por dia de atraso 
injus,tiflcado no fornecimento do objeto deste pregão, até o lira/te de iO% (dez por cento) 
do valor empenhado. 

8.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do ~cumprimento 
de qualquer das condições avançadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos ternos do art 87 da Lei n. 8.66W3.- 
í- 

.666)93:
1- advertência; 
11- multa de 10°!. (dez por cento) do valor do contrato, 
III- suensão temporáfia de pazticlpar de licitação e Impedimento de contratar com a 
Prefeitura par prazo não supeitar a 02 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3 - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contato e das demais cominaçôes lega/a 

8.4 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrto e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena. 

8.6 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancást devidamente credencieda pelo município no prazo 
máximo de 06 (cinco) dias a contar da data de notificação, ou quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

8.8 - As multas de que trata este capitulo, servo descontadas do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, 
recolhida pele adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente 
credenciada pelo município no piara máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, 
ou quando fora caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da 
Prefeitura Municipal, nos casos enumerados nos Incisos 1, XII e XVII do alt 78 da Lei 
Pedem! t 8.666,93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 - Dentro do prazo legal contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará 
a publicação de resumo deste Contrato na Imprensa oficial do município. 



Testemu 

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEiRA - DA F!SCAL!Z4ÇÃO DO CONTRATO 	Fffi~, 
11.1- Seta responsável por fiscalizar a execução do presente contrato, o Sr 04/qS dos 
Santos Souza, Dlmtor do setor de compras, cujo contato seta pelo telefone fS ã448-
1694, ou no setor de compras sito a Avenida Fmncisco Alvas da SM, 443— Cenbv 

clÁusulA nÉcm!A SEGUNDA - DO FORO 
121 - Ffta oito o Foro da Comarca de Decddpolis Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir questões oriundos deste Contrato, com renur,cia expressa a qualquer outro por mais 
prMiegiado que seja. 

E por estarem de acanto, lavrou-se o presente temia, em 02 (duas) vias de Igual teor e 
Ibnna as quais forem lida e assinadas peles partes contratantes, na presença de duas 
testemunhaa 

Deodápofls - MS, 25 de junho 2015. 

Maria 	o :- • Oliveira Wana 
Prefeita Municipal - Conbalante 

v1oA*leno Gomis 
Pftonlrstada 

1, 

Anjanlo Fe?Tehn de Carvalho 
cPF33a502671-72 

Qifindo dos Santos Souza 
CPF 095.673.758-79 


